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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO CONSULTIVO E DELIBERATIVO
DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIARTE, ÓRGÃO SUPLEMENTAR DO CENTRO DE
EDUCAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO (UFES), REALIZADA NO
DIA DOIS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS (06/04/2022), POR MEIO
REMOTO, ÀS DEZESSEIS HORAS. A REUNIÃO FOI PRESIDIDA PELA COORDENADORA DO
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIARTE, A SERVIDORA TÉCNICO ADMINISTRATIVA
EM EDUCAÇÃO, MARIA JOSÉ RASSELE SOPRANI, E CONTOU COM A PARTICIPAÇÃO
DOS SEGUINTES MEMBROS: LARISSA FERREIRA RODRIGUES GOMES, VICE-DIRETORA
DO CEI CRIARTE/CE/UFES; FERNANDA DE ARAÚJO BINATTI CHIOTE E ZÍNIA FRAGA
INTRA, REPRESENTANTES TITULAR E SUPLENTE, RESPECTIVAMENTE, DOS SERVIDORES
DOCENTES DO CEI CRIARTE; ANA CAROLINA GALVÃO MARSIGLIA,REPRESENTANTE
TITULAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO; CLAUBER SANTOS GUTERRES E RODRIGO SILVA
DINIZ LEROY, REPRESENTANTES DE PAIS E RESPONSÁVEIS DO CEI CRIARTE. NÃO
COMPARECEREM, PORÉM, JUSTIFICARAM A AUSÊNCIA: MARIA ANNA XAVIER SERRA
CARNEIRO DE NOVAES, REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICOS
ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DO CEI CRIARTE; POR MOTIVO DE SAÚDE.
Havendo quorum regimental, a presidenta iniciou a sessão, salientando que a ata da
última reunião foi aprovada, remotamente no período de 02 a 04 de março de 2022,
por meio de mensagens eletrônicas. Passou-se à pauta. I - Instrução Normativa nº
01/2022 - Controle de frequência no âmbito do CEI Criarte. O arquivo contendo a
minuta do documento foi enviado previamente aos conselheiros e, na reunião,
procedeu-se à leitura, análise e votação dos artigos em sequência. Foram discutidas
questões relacionadas à data de entrega da pauta preenchida à secretaria, tendo sido
aprovado, por unanimidade, que a pauta preenchida seja entregue à secretaria do
Criarte até o 3º dia útil do mês e, quanto à metodologia de contato com as famílias,
foram definidos os prazos a serem observados e a forma de abordagem, devendo o
acionamento dos responsáveis ser feito pela equipe pedagógica da unidade. Devido à
proximidade do horário de teto para a reunião, as demais particularidades da
Instrução Normativa serão discutidas posteriormente. Dessa forma, será realizada
reunião extraordinária em treze de abril de dois mil e vinte e dois, às 15 horas, para
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completar a análise e deliberação sobre a Instrução Normativa para atrasos e
ausências de alunos do CEI Criarte e para esgotamento dos demais assuntos em
pauta. Antes de encerrar, a presidenta solicitou ao Conselho que, como parte dos
procedimentos realizados pela Anuufei (Associação Nacional das Unidades
Universitárias Federais de Educação Infantil) para angariar recursos para as unidades
de educação infantil inseridas em instituições federais de ensino, aprovassem a
inclusão no Regimento interno do CEI Criarte, a frase “oferecendo atendimento
educacional gratuito a todos”, uma vez que verificou não haver documentos
relacionados à unidade que trazem essa informação. Acatando ao pedido, foi
decidido, por unanimidade, que o artigo primeiro do Regimento Interno do CEI Criarte
passe a vigorar com a seguinte redação: “Art. 1º O Centro de Educação Infantil Criarte,
unidade de Educação Infantil, localizado em área física do campus de Goiabeiras,
constitui-se como órgão suplementar, de ensino, pesquisa e extensão, do Centro de
Educação - CE da Universidade Federal do Espírito Santo - UFES, oferecendo
atendimento educacional universal e gratuito”. Não havendo mais nada a ser tratado,
a reunião foi encerrada às dezessete horas e cinquenta e três minutos e eu, Edivânia
Rosa Evangelista de Azevedo, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, será
assinada por mim e pelos participantes.
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